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Termos de referência para Educador de Espaço Amigo da Criança (EAC) 

 

1. Introdução 

Os espaços amigos da criança são "locais concebidos e operados de forma 

participativa, onde as crianças afetadas por desastres naturais ou conflitos armados 

podem usufruir de um ambiente seguro, onde se pode disponibilizar programação 

integrada, incluindo representação, recreação, educação, saúde e apoio psicossocial, 

e de informação sobre serviços/apoios. Em geral, os Espaços Amigos da Criança 

referem-se a respostas relativamente curtas de programas de médio prazo. 

Frequentemente operam em tendas e/ou estruturas temporárias (p.e., em escolas, 

debaixo de uma árvore ou num edifício desocupado)." (UNICEF, 2009, ‘A Practical 

Guide for Developing Child-Friendly Spaces’, p.9.) 

A Cáritas Diocesana de Nacala, vai implementar um projeto de emergência nos 

Distritos de Namapa, Nacaroa, Monapo e Nacala financiado por CAFOD e Manos 

Unidas. No marco deste projeto, em parceria com os Governos Distritais, encontra-

se a criação de espaços amigos da criança como resposta à situação de 

vulnerabilidade na que se encontram as crianças e adolescentes deslocados do 

conflito armado de Cabo Delgado.  

Para cada centro, a Cáritas Diocesana de Nacala pretende contratar 2 pessoas por 

Distrito que exerçam as funções de educadores nestes centros. A duração inicial do 

contrato será de 5 meses baixo a modalidade de prestação de serviços. 

 

2. Perfil do candidato/a  

 Mínimo 12ª Classe; 

 Formação em educação infantil;  

 Conhecimento de Português falado e escrito; 

 Experiência demonstrável de pelo menos 1 ano como educador; 

 Flexibilidade horária; 

 Disponibilidade imediata para trabalhar. 

 

       Desejável 

 Conhecimento de línguas locais de Cabo Delgado; 
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 Formação ou experiência como ativista nas áreas de violência de género, tráfico 

de pessoas, prevenção de casamentos prematuros, etc. 

Características pessoais e profissionais: 

 Com sigilo profissional e reservado sobre as informações recebidas, 

 Confiável e transparente na provisão de serviços;  

 Eficiência, proficiência e motivação;  

 Aderir ao código ético da Caritas Diocesana de Nacala;  

 Manter um sistema de arquivo organizado e arrumado; 

 Ótimas capacidades de organização e boa disposição no trabalho em equipa. 

 

3. Tarefas a serem realizadas 

 Estabelecer o perfil de cada criança, incluindo o seu estado físico e anímico, no 

momento da sua chegada ao Espaço e acompanhar a sua progressão diária; 

 Preencher diariamente o registo de presenças das crianças; 

 Garantir cuidados diários à cada criança em matérias de higiene, saúde física e 

mental; 

 Implementar atividades educativas e de lazer durante o período de permanência 

no Espaço; 

 Oferecer apoio escolar as crianças que o precisarem; 

 Detectar possíveis sintomas de abuso ou violência contra a criança e encaminhar 

esta informação às autoridades pertinentes. 

  Produzir mensalmente o relatório sobre o andamento das actividades 

desenvolvidas e implementadas, identificando pontos de força e de fraqueza, 

sugestões e comentários, de acordo com os objectivos do projecto. 

 

4.  Resultado 

Até ao final do contrato, o/a educador/a deve ter cumprido as tarefas acima 

detalhadas com assiduidade e exigência, respeitando as políticas de segurança e 

proteção da criança recolhidas na lei vigente e nas normas adoptadas pela Caritas 

Diocesana de Nacala. 
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5. Os candidatos interessados deverão apresentar: 

 Curriculum Vitae com máximo de 1(Uma) Folha, no que deverá constar pelo 

menos o nome e contacto de uma pessoa de referência. 

 Fotocópia de BI.  

 Fotocópia do NUIT 

 Fotocópia do título/diploma/documento. 

Os documentos deverão ser enviados via mail ao endereço caritasnacala@hotmail.com 

ou presencialmente na Paróquia de Nacaroa (Pe. Ramane tel. 876922475) até o dia  15 

de Julho de 2020.  Os candidatos pré-selecionados serão comunicados e submetidos à 

uma entrevista pessoal. Os candidatos selecionados que ainda não dispõem, deverão 

abrir uma conta bancaria pessoal. 
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